PREFEITURA MUNICIPAL DE PARACATU
MINAS GERAIS

LEI N.° 4.062, DE 23 DE DEZEMBRO DE 2025

Institui o programa de enfrentamento e conscientizacao
contra assédio e violéncia sexual no ambito do Municipio
de Paracatu, e da outras providéncias.

O Povo do Municipio de Paracatu - Estado de Minas Gerais, por seus representantes,
decretou, e eu, em seu nome, no uso da atribui¢ao legal que me confere o artigo 86, 1V,
da Lei Organica Municipal, sanciono e promulgo a seguinte LEI:

Art. 1°. Fica instituido no ambito do Municipio de Paracatu o Programa de
Enfrentamento e Conscientizagdo contra o Assédio e Violéncia Sexual, com o objetivo
de prevenir e combater o assédio e a violéncia sexual, promovendo ac¢des educativas,
informativas e de apoio as vitimas, além de envolver a comunidade, 6rgaos publicos,
empresas e instituicées de ensino na construcao de uma sociedade livre de violéncia.

Art. 2°. S&o objetivos do programa:

| - prevenir o assédio e a violéncia sexual no Municipio de Paracatu, especialmente em
espacos publicos e privados;

Il - conscientizar a populagdo sobre as formas de assédio e violéncia sexual, suas
consequéncias legais e sociais;

Il - garantir suporte psicossocial e juridico as vitimas de assédio e violéncia sexual;

IV - incentivar a dentncia de casos de assédio e violéncia sexual, promovendo a
protegdo a vitima e punicao aos agressores;

V - desenvolver campanhas educativas, por meio de palestras, oficinas, e outras
atividades, nas escolas, empresas e espagos comunitarios.

Art. 3°. O Programa desenvolvera as seguintes agoes de conscientizagao:

| - realizagdo de campanhas de esclarecimento sobre o que caracteriza o assédio e a
violéncia sexual, abordando suas implicagdes sociais e psicoemocionais;

Il - promogéo de palestras educativas em escolas, universidades, centros comunitarios,
unidades de saude e empresas;

Il - produgéo e distribuicdo de materiais informativos sobre como identificar e denunciar
casos de assédio e violéncia sexual;

IV - promogéo de workshops e treinamentos de capacitagao para servidores publicos,
profissionais da area da salde, educagao e assisténcia social;

\/ - eventos culturais e artisticos para debater o tema, envolvendo a comunidade e
promovendo a reflexdo sobre o combate a violéncia sexual.

Art. 4°. O Programa garantira apoio as vitimas de assédio e violéncia sexual, por meio
das seguintes agoes:

| - apoio psicolégico e social as vitimas;
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Il - orientagdo sobre os canais oficiais de denuncia (presenciais e virtuais) para que as
vitimas possam registrar suas ocorréncias de maneira confidencial e segura;

Il - oferecimento de acolhimento especializado em casas de apoio e servigos de
referéncia, em parceria com entidades civis e governamentais.

Art. 5°. O Municipio de Paracatu incentivara a parceria com organizagdes da sociedade
civil, associagdées de mulheres, universidades, empresas e outras instituicoes para o
fortalecimento das a¢des do Programa.

Art. 6°. O Poder Publico podera firmar convénios e parcerias com organizagées nao
governamentais e demais entidades para a execugao das atividades do programa.

- Art. 7°. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicagao.

Paracatu — I\/I'més Gerais, 23 de dezembro de 2025,
20s 227 anos de sua emancipagao e aos 203 anos da Independéncia do Brasil.
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